
INDICAÇÃO nº 281/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. 

 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art.182 e art. 231 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio das SECRETARIAS RESPONSÁVEIS a 

presente, 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover A INSTALAÇÃO DE POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E TROCA DE LÂMPADA NO 

BECO ELIAS ALVES DE OLIVEIRA PRÓXIMO AO FINAL DO BECO 06, DA PENHA - 

VITÓRIA/CEP:29047-163. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de reinvindicação constante dos moradores para que no 

local sejam instalados postes de iluminação pública e troca de lâmpada 

defeituosa.  

 

A baixa luminosidade dificulta o trânsito dos moradores durante 

a noite, podendo causar risco de queda devido a baixa visibilidade. 

 

 Além da pouca segurança, se aproveitando da falta de 

luminosidade, os moradores podem sofrer ações de criminosos que se aproveitam 

da escuridão para práticas de crimes. Dessa forma, a instalação de postes de 

iluminação propiciará maior segurança para os frequentadores durante a noite. 

 

Ante o exposto, estamos certos de que a realização dos 

serviços solicitados será de grande valia para a sociedade e de muito 

reconhecimento para Vossa gestão. Neste contexto e apostando na sensibilidade 

desta Administração Municipal, esperamos o atendimento desse justo e democrático 

pleito. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Vitória, 30 de dezembro de 2025. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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